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O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO 
EM FORMA DE: 

 
 

Requerimento Nº 163/2025 

 

Venho, por meio deste, solicitar à Secretaria de Infraestrutura instalação de lombada 
na Rua Coronel Enéas, nº 248A, Vila Militar – Piraquara. 
 
Justificativa: 

 
A presente solicitação tem como objetivo atender às constantes reivindicações dos 
moradores da região, que vêm demonstrando preocupação diante do crescente 
número de veículos que trafegam pela Rua Coronel Enéas em alta velocidade, 
especialmente no trecho próximo ao nº 248A, na Vila Militar. 
Trata-se de uma via de grande circulação, utilizada não apenas por moradores locais, 
mas também como rota alternativa por motoristas que buscam acesso rápido a outros 
bairros, o que acaba intensificando o tráfego e aumentando os riscos de acidentes. 
Ressalta-se que nesta localidade há grande concentração de famílias, idosos e 
crianças que utilizam a rua diariamente, tanto para atividades de lazer como para 
deslocamentos básicos, como escola, trabalho e comércio. 
A ausência de dispositivos de redução de velocidade tem ocasionado situações 
recorrentes de insegurança, quase acidentes e dificuldade de travessia para pedestres. 
Portanto, a instalação da lombada se apresenta como medida preventiva e eficaz para 
garantir maior segurança viária, disciplinar o trânsito, reduzir a velocidade dos veículos 
e preservar a integridade física dos munícipes. 
Dessa forma, a presente solicitação não é apenas um pedido pontual, mas uma medida 
de interesse público, visando atender à necessidade urgente da comunidade local, 
promovendo melhores condições de mobilidade e garantindo qualidade de vida e 
segurança aos moradores. 
Diante do exposto, requer-se à Secretaria de Infraestrutura a adoção das providências 
necessárias, com a maior brevidade possível. 
 
                                                                                                                                                           

Piraquara,10 de setembro de 2025 
 
Atenciosamente, 
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